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INDICAÇÃO  Nº  246,  DE  2003

Considerando que nas contas mensais da SABESP o faturamento dos serviços de esgotos é feito com base no faturamento do consumo de água; 




Considerando que tal cobrança é realizada nos termos do disposto no artigo 5º do Decreto nº 41.446, de 16/12/1996, que dispõe sobre o regulamento do sistema tarifário da SABESP;




Considerando que o mencionado dispositivo estabelece que “para efeito de cálculo  da fatura/conta considerar-se-á o volume de esgoto contado no período, o correspondente ao de água faturada pela SABESP e/ou consumida de sistema próprio, medido ou avaliado pela SABESP”;




Considerando que em casos de vazamento de água, que acarreta um nível de consumo maior e, por conseqüência, sensível aumento na sua tarifa, o volume de esgotos é também tarifado a maior;

 


Considerando que em tais situações não se justifica uma correspondência entre os faturamentos da água e esgotos, pois embora haja maior consumo de água não há alteração do volume de esgotos.




Considerando que como medida de justiça a tarifação do volume de esgotos deveria ocorrer com base na média de gasto mensal de água, a fim de evitar  tais distorções;




INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar os estudos necessários, junto ao órgão competente, objetivando a alteração do Decreto nº 41.446, de 16/12/1996, que dispõe sobre o regulamento do sistema tarifário da SABESP, dando nova redação ao seu artigo 5º, para que o  volume de esgoto considerado para efeito de cálculo da fatura mensal seja  correspondente à média do consumo de água dos últimos 12 meses.

Sala das Sessões, em 19/03/2003

a) JOÃO CARAMEZ
mvm/
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